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”A CIDADE DE YTIJ”

POLITICA DE S, PAULO
Tudo nos auctorisa  a  c re r  que, dentro 

em breve ,  a  politica do Estado de São 
Paulo, ex trao rd ina r iam en te  anarch isada  
pelo governo do dr. Peixo to  Gomide, o 
hom em  das innovações, volte ao antigo pé, 
tal como se ach av a  quando pres iden te  do 
Estado o actual p res iden te  da  Republica.

J á  nos vae causando funda saudade o 
dominio da paz, da ordem, da jus t iça  e da 
legalidade  que naquelle  tempo re inava  
em  toda sua am plitude.

E quem é que não am a a  paz, quem  é 
que não quer a jus tiça ,  quem  é que não 
aca ta  a  legalidade,  quem  é que não deseja 
a  ordem  ?

—U n icam ente  aquelles  que  im p la n ta 
ram  o abom inavel reg im en  da an arch ia  
no E s t a d o . . .

Aquelles que, h a  a lguns  annos, p r e g a 
vam  essa abom inavel doutrina no Estado, 
são ju s tam en te  os que acham -se  s en h o 
res  da s ituação 1

P a ra  isto, en tre tan to ,  to rnou -se  preciso 
inutil isar  os bons republicanos, aquelles  
que , desde o inicio da Republica, foram 
a  guard a  avançada  do novo reg im en.

Não trep ida ram  an te  tãò revo ltan te  
a t ten tado  I

Foram  repudiados os m elhores  repub li
canos do Estado de São Paulo e, em seus 
logares collocados aquelles  que, não por 
convicção, m as  por conveniencias,  acham- 
se hoje senhores da situação, dictando leis, 
não em  beneficio e  sim em de trim ento  do 
progresso de tão grandiosa p a r te  in te g ra n 
te  dos Estados  Unidos do Brazil.

E ’ possivel que tal estado de cousas con
tinue  ?

Não acreditamos.
A verdade h a d e  t r ium phar  um dia.
Após a re t i rada  do dr. Campos Salles da 

P res iden c ia  do Estado, Avaré, Santos, 
P indam on hang aba ,  Rio Claro, Jundiahy ,  
Ytú, e  tan tas  outras, quasi todas, as loca
lidades do Estado r e v o l ta ra m -se  con tra  a 
prepo tenc ia  do governo de São Paulo.

Republicanos de fina tem pera ,  en o ja 
dos, abandonaram  a  a ren a  de c o m b a te . . .

O desanimo apoderou-se  dos bons r e 
publicanos.

Retiraram -se  pesarosos, dando p a ss a 
gem a  politica do in teresse,  que, com todo 
o seu cortejo de males, dominou todo o 
Estado.

Hoje, porém, que o exem plo nos vem  de 
cima, acreditam os que será, pa ra  fe lic ida
de do Estado de São Paulo e da patria , 
re in tegrado  o dominio da republica a q u e l 
los que  sem pre  souberam zelar  por ella, 
b a ten d o -se  in sensan tem en te  e não m e 
dindo sacrificios e privações na  sua de-

A SITUAÇÃO

E '  licito, pois, esperar  que Ytú, dentro 
em breve  tempo, en tre  nov am en te  no rol 
das c idades civilisadas, offuscado, por a l 
gum tempo, pelos neophitos da  republica 
ou por a lguns especuladores deportados 
por outras localidades que bem sabem  ze 
lar  por seus in t e r e s s e s . .

Após dez annos de reg im en  republicano 
nunca a  situação se  nos appareceu  mais  
esperançosa do que p resen tem en te .

S. exa .  o p res iden te  da Republica, 
dando fiel cum prim ento  a  sua  promessa, 
iniciou o seu governo de absolu ta  econo
mia e, ace rcan d o -se  dos m elhores  e l e 
mentos, aquelles  que foram postos á  m a r 
gem  pelo governo transacto ,  será  a g a ra n 
tia  da  Republica que hoje, m ais  que  n u n 
ca, pode-se ju lg a r  consolidada.

F azem o s  hoje côro com o deputado Eri- 
co Coelho que disse, na  cam ara  dos d e p u 
tados, que s. ex a .  o sr.  Campos Salles  é 
um louco ! . . .  •

Não trazem os p rec isam en te  os a r g u 
m entos comprobatorios da nossa asserção, 
mas, affirmamos, o dr.  Campos Salles  ó 
um louco 1 . . .

O brasileiro que a treveu-se  a  assum ir  
as red eas  do governo quando a  R epublica 
esfacelada es tava  p res tes  a  rolar por um 
precipicio in s o n d a v e l ; o brasileiro que te 
ve a  coragem  in exced ive l  de assum ir  as 
responsab ilidades  de ru ins adm inis trações  
passadas  e, f inalmente, o brasileiro que 
teve  a audaciosa pre tenção de am p ara r  na 
queda o collosso que  nós cham am os P a 
tria, é um louco 1 . . .

Sim ! o dr. Campos Salles  é um louco !
Não porque se v is ta  de roupas cô r  de 

alecrim, não porque faça exerc ic ios  de 
bycicleta ,  m as porque tem  a p re tenção  de 
salvar  a R epublica— sua pa tria ,  o seu  so
nho doirado— da ruina,  da depravação e 
m isér ia  a  que es tava  vo tada  pelos am igos 
e n c a p o ta d o s . . .

Equilibrados, bem  equilibrados, são 
aquelles  que preva lecem -se  de co nhec i
mentos scientificos,que p od er iam  reve rte r  
em  bem da hum anidade ,  p a ra  desm ora li-  
sar  os seus c o m p a t r io ta s . . .

Equilibrados, bem equilibrados ,  são 
aquelles  que, esquecen do-se  da  missão 
que lhes fôra confiada pelo povo, volta-se 
contra  esse m esm o p o v o . . .

Equilibrados, bem equilibrados, são 
aquelles  que p régam  a  depravação social 
em  proveito proprio.

Equilibrado, bem  equilibrado, é o dr. 
Erico Coelho que, segundo nos parece,  
não tem  P a t r ia  e não tem  fam ilia  ! . . .

F azem os  côro com o deputado Erico 
Coelho :

O dr. Campos Salles, o p res iden te  da 
Republica, é um  louco I . . .

Mas, si s. ex a .  salvar  o paiz da ru ina  
que o am eaçava,  o que não res ta  a  m e 
nor duvida pe la  conducta de governo a té  
hoje observada ; si s. exa .  consolidar a 
Republica como é possivel pelo auxilio  de 
que soube ace rca r -se ,  então s e rá  s. exa .  
um louco sublime ! . . .

E ó deste  louco que nós esperam os a 
restauração do nosso credito, a  conso lida
ção da  Republica e, consequen tem ente ,  a 
salvação de nossa P a tr ia .

O dr. Campos Salles  é um louco !
Tanto  arrojo, tan ta  abnegação, tanto 

patriotismo são qua lidades  d ignas  de um 
louco ! . . .

E o deputado Erico Coelho é um equi
librado porque soube conhecer  em s. exa . ,  
o sr.  p res iden te  da Republica, essas q u a 
lidades de louco !

T I C - T A C
Vou-rne em bora  p ’ro sertão,
Bem contra  a  m in h a  vontade,  
Deixo aqui, n e s ta  cidade,
Metade do coração.

Levo profunda saudade 
De toda a  população 
A quem eu peço perdão 
Por  a lg um a lev iandade.

E u  bem  sei que n inguém  chora 
P or  eu te r  de m e ir embora, 
De ir  em bora pYo s e r t ã o . . .

Mas eu choro por do ixar  
Aqui nes te  bom logar 
Metade do co ração . . .

G i l - V a z .

Nesse dia, t in h a  eu  dezeseis  annos  ; 
an dava  pelos cam inhos  com o deus  Amor.

E ncon tram os  um pobre diabo, sem e lh an 
te  a um vagabundo ou a  um malfeitor, 
rôto, hirsuto, horrivel,  a  quem  os hom ens 
da polic ia m a l t ra tav am  e em purravam  
com m ás  palavras .
• A p p ro x im e i-m e  do pobre diabo.

P areceu -m e  que hav ia  nos seus  olhos 
escuros, a in da  um a  recordação de a legria .  
Pergunte i- lhe  o que fizera pa ra  m ere ce r  o 
t r is te  estado a  qqe  es tava  reduzido.

— Amei, d is se -m e  elle.
Um pouco m ais  ad ian te ,  no m esm o c a 

minho, encontram os um m endigo e s t ro - 
piado,  um a m ule ta  debaixo de cada  braço, 
a r ra s tan d o -se  penosam en te ,  com modos 
sordidos ; j á  não t in h a  cabellos, j á  não 
t in ha  den tes ,  e  t in h a  os olhos a m o r te c i 
dos, com quanto não fosse muito velho, 
como os de um centenário .

Approxim ei-m e do m endigo . P a rec eu -  
m e  que t in h a  sobre os labios pallidos o 
vestigio de um  sorriso.

P e rgu n te i- lhe  o que  t in h a  feito para 
m erecer  a  queda nesse  grau de ru in a  e 
de abjecções.

— Amei, d is se -m e  elle.
No angulo  de um ata lho av istam os um 

hom em , com um a  corda ao pescoço p e n 
den te  dos ram os. E ra  horroroso naquella  
m a n h ã  formosa ! T inha  a  face violacea 
a  lingua, afiada, sah ia- lhe  da bocca, e, 
comquanto  não es t ivesse  co m pletam ente  
morto a inda  es tava  m ais  medonho que um 
cadaver.

A p prox im ei-m e do enforcado. Pareceu- 
m e  que ha v ia  em  sua fronte como que em 
clarão de tr iumpho. P e rg u n te i - lh e  que 
av en tu ra  o h av ia  levado a p rocurar  a  mor 
te.

— Amei, d is se -m e  elle.
Então  o joven  deus, cora o qual eu p a s 

seav a  pelos cam inhos,  v o lv eu-se  pa ra  
m im  e in te rro g o u -m e  deste  modo :

— Tu, que tens  dezeseis  annos ; tu, que  
en tra rás  am an h ã  na m yster iosa  vida, que 
farás, c reança  ?

-^A m are i ,  d is se - lh e  eu.
C a t u l l r  M e n d e s .

N o t a s  T r i s t e s
— E ’ rico o Coelho ?
— Não sei se  E ’ rico o Coelho, m as sei 

que não tem  ossos na  l íngu a  I . . .
Aquillo quando dá p ’ra  fallar não pá ra  

m a i s . . .
Vae falando, vae f a l a n d o . . .
Agora, se  E ’ rico o Coelho disso não sei 

e u . . .
A chron ica desse bichinho veloz tem 

sido muito com m en tada  pelas  gazetas.
Dizem delle  o que Mafoma não se a t r e 

veu a  dizer do tou c in h o . . .
Contam que elle am ava  m u i to . . .  as 

cr iadas  da casa  e por esse motivo a  m u 
lher  ad qu ir io - lhe  ta l  b irra  que o obrigou 
a  ser  fornecedor de m a tér ia  p r im a pa ra  
um a das industr ias  que  não tem  p rospe
rado muito en tre  n ó s . . .

Agora, se E ’ rico o Coelho não tenho 
c e r t e z a . . .

Pode ser  muito bem  rico de id éas  g ran 
diosas, pode ser  que  t rag a  na  cabeça 
compridos e agudos pensam entos.

Eu  duvido.
Creio que o que  elle tem  é  u m a  aduel-  

la de menos.
Acredito que elle  ten h a  m a c a q u in h o s . . .  
O coelho produz de um a  m a n e i ra  e s 

pantosa,  mas, lá  porque um sujeito q u a l 
quer possúa um coelho não se pode d izer  : 
— È ’ r i c o . . .

Sobre ser  um delicado m anjar ,  o co e 
lho se rve  pa ra  aquelle  negocio de  cu ra r  
loucura p roven ien te  de m ordedura  de c a 
chorro lo u c o . . .

E não são poucos os coelhos que endoi- 
d e c e m . . .

Quando ficam nesse  estado começam a 
vêr  loucos em  toda  p a r t e . . .

Ha tam bem  coelhos que, quando ficam 
loucos, com eçam  a  can ta r  :

Chegou, chegou, chegou,
Agora, agora ,  agora,
Chegou a  bocadinho,
Inda  não ha m eia  hora.

T itto.

Noticiario
C lu b  L a v o u r a  e  C o m m e r c io .—

J á  se acha  na sede social parte da mobi- 
lia en co m m en d ad a  por es ta  associação 
que ,  b rev e m en te ,  se rá  inaugurada .

M ez d e  M a r ia .—Com toda a pom pa 
realisam  se hoje , na ig re ja  do Bom Jesu s ,  
as festividades do e n c e r ra m e n to  do mez 
Mariano.

Essas festas  constara  de m issa  cantada ,  
co m m un h ão  geral e procissão á tarde.

E sta d o  s a n i t a r io .—C ontinúa  ó p t i 
mo o es tado  san itar io  desta  cidade.

S e ’a lg um a ap p re h en sã o  tivemos quan to  
a propagação de febres,  e ssa  ap p re h e n sã o  
desap p areceu  agora  com a m u d ança  de 
t e m p e ra tu ra .

Demais, si a l im en tássem o s  algum  r e 
ceio, es te  seria  co m p le tam en te  d i s su ad i 
do pela a l t i tude da com m issão m edica 
aqui es tabe lec ida ,  que  n e n h u m a  provi
dencia tom ou com relação a g rand e  co n
co rrenc ia  de íieis á pe q uen a  ( re la t iv a 
m en te  pequena)  eg re ja  Bom J e sú s .



A Cidade de Ytu
I n f r , a c ç ã o . — De encontro  não so as 

posturas m unicipaes  como tam b em  ás or
dens  do digno delegado de policia, co n t i 
nuam  guiados por m enores  alguns v e h í 
culos da nossa praça.

E ’ pa ra  la m e n ta r - se  que nesta  te rra  s e 
jam ,  de ha m uito ,m enospresadas  as  a u t o 
r idades  !

P a r a  o  S a l t o .—Retirou-se desta  c i 
dade,  de m ud ança  p a ra  o Salto de Ytú, 
onde vae  fixar novam ente  res idenc ia ,  o 
nosso sympathico am igo Evaris to  de Góes 
Pacheco.

D ese jam os- lhe  prosperidade em a  sua 
nova res idenc ia  e ag radecem os- lhe  a 
am avel  v is ita de desped ida  que  nos fez.

A o s  s r s .  f i s c a e s .—Informam nos que 
o proprietário do chale t  Ledo da Sortc, 
João Francell ino  Alves, es tá  vendendo fo
gos sem  que pa ra  isso t ivesse pago a  com
p e ten te  l icença.

Aos srs. fiscaes.
H o sp e d e . —  Acha-se n esta  cidade, 

hospedado no hotel do Braz e em  viagem  
de recreio, o nosso amigo dr. Vicente de 
P au la  Almeida Prado.

Comprimentamol-o.
« A p e o n a » .—R ec eb ém o so s  núm eros 

13 e 14 da Penna, in te ressan te  jo rnals i  
nho que se  publica em  Batataes.

Gratos pe la  v isita  ; re tribuirem os.
D e s l i u m a n i d a d e  ! — N arra  a Pro 

vincia  do P ard  de 24 de Março :
«O vapor nacional A rip u a n a  de ordem  

do respec tivo  co m m an dan te ,  o sr.  José  
M oreira, a tracou  no 13 do co rren te ,  cerca 
das 4 horas da tarde, no porto Cuxiú e 
a b ando nou ,  sobre o trap iche  do barracão  
do sr.  F ranc isco  M oreira  Nunes, um  po
bre ho m em  e a sua m iseráve l  bagagem , 
com posta de ura b ahú  de marupa.

Esse desgraçado soffria das faculdades 
m en taes  e cham ava-se  Manoel Macario.

Foram  inute is  todos os pedidos d irigi
dos ao co m m an d an te  para que não a b a n 
don asse  allí o infeliz , exposto  a fome e a 
m orte ,  pois o sr. José  M oreira  a nada 
a t ten d eu  e, dando o rden s ,  desa tracou  o 
seu  navio e fez-se ao largo.

Manoel Macario e n tro u  a g r i ta r  d e se s 
p e ra d am e n te ,  a im plo rar  que  o não de i
xassem  ao desam paro .

De bordo do A rip u a n a  ouviam  se as 
lam en tações  dolorosas do pobre  louco.

Vendo es te  que e ram  baldados os seus 
gritos e inconsc ien te  como eslava a tirou- 
se á agua, com fito de a lcança r  a erabar 
cação a nado.

Mal cahiu, po rém , ao rio, os jac a rés ,  
que  habitam naquellas  pa ragens ,  a t i r a 
ram -se  fe rozm en te  ao louco, devorando-o  
em  poucos m inu tos  1

Os espec tadores  desta  t r is te  scenas  fi
caram  p ro fund am en te  im press ionados  e 
commovidos, r ep rovando  o acto de des- 
h um an id ad e  do co m m an d an te  sr.  José 
Moreira. »

U s u r a r io .— «Morreu no dia 17 do 
co rren te  em Porto  Alegre um portuguez,  
contando  74 an nos  de idade, sobre  cuja 
m em oria  en co n tram os  em um jo rna l  o 
seg u in te  necrologio ,  pouco an im ador.  
E ra  elle conhecido pelo a lc un h a  de R ai
n ha  e pelos modos rep re sen ta v a  o typo 
completo do av a ren to  sujo.

Eis o que  diz o jo rna l  :
«M orreu es se infeliz, qu e  chegou  a 

possu ir  regu la res  bens  de for tuna  em  ex
t rem o  ab an d o n o ,  n u m a  casa im m u n d a  e 
o nde a té  v e rm es  havia  em profusão, á 
ru a  Marechal Deodoro n.  104.

As ún icas  pessoas que  lá foram por 
obrigação , a cu idar  do espolio, t iveram  de 
se m u ñ i r  de acido phenico ,  tal e ra  o m iu  
cheiro  que  de tudo se exhalava ,  na  m i
seráve l  habitação daquelle  infeliz.

Nunca pres tou  um serviço  á população 
em  cujo seio viveu e en r iq u ece rá  o Rai 
n h a , que  agora  m orre  desp rezado  e sujo, 
en ro lado  nas d e rrad e iras  apólices,  sem 
ora o lha r  piedoso, sem uma p rece ,  sem 
u m a  saudade ?

Tal deve se r  o fim de todos esses  av a 
ros e egoístas idiotas que  en c h em  as ga 
vetas com a b a rr iga  vazia e o cu ipo  sujo, 
para gáudio dos que ficam, a g ozar- lhes  
do im probo  sacrificio e a r i r-se  das suas 
rep u g n an te s  m iserias ,  em  pagodes e em 
orgias.

O R a inh a  foi, apezar  da sua sórdida 
finura, por mais de uma vez v ic tim a de 
contos do vigário , um dos quaes  bem  r e 
cen te .

P or  fim, pa rece  que  já pouco lhe r e s 
tava, e o sr. v ic e -c o n su l  portuguez, acom 
panhado do juiz dislric ta l ,  que  es teve  na 
casa m or tua ria ,  a faze r  a r recadação  do 
espolio, só en c o n tro u  apólices muuici- 
paes, não sabem os em  que valor, e pa 
peis de duas p ropr ied ades  que  possuia o 
ex tincto .

D inheiro  não  se en c o n tro u  e o finado 
se o l inha ,  de certo  en terrou-o  pa ra  que 
n in g u ém  o a p r o v e i t a s s e . . .  »

E n c o n t r a d o  m o r t o . — Foi no dia 21
do co rre n te  en con trad o  es tend ido  n ’um a 
es te i ra  no logar denom in a d o  Biombo dos 
B renhas  o cadaver  do sr. Joaqu im  F e l i 
ciano da Costa, conhec ido pelo co gnom e 
de T itto .

O m orto  e ra  cu nhad o  do sr.  Carlos 
Grelle l  e tio dos nossos am igos Alfredo e 
Carlos G relle t  Ju n io r .

K e c e b e m o s . - E s t ã o  sobre  a nossa 
m odesta  mesa de traba lhos  os E sta tu to s  
do Gremio dos G uarda-Livros da Cidade 
de San tos.

Gratos pela o ílerta .
D e l e g a d o  d a  l i y g i e n e .  — Eugana- 

mo-nos quando  d issem os em o nosso u l 
timo n u m ero  que a com m issão  de m é d i 
cos de h y g ie n e a q u i  estac ionada re t i rava -  
se para  a capital.

Deviamòs ter dito que  re t i ro u -s j  o dr.  
Evaris to  Barcellar,  delegado de hyg iene ,  
sendo  nom eado pa ra  substi tu il-ò  o d r .  
Balthazar  Vieira de Mello.

E ’ provável  qu e  o d r .  Vieira de Mello, 
logo que aqui ch egue ,  ex am inando  a ci
dade toda, pon h à  te rm o  a terr íve l  e p i d e 
m i a . . .  de l ingua que aqui tem re inado  
por conta  de t e r c e i r o s . . .  t a l v e z . . .

E isto se rá  um gran d e  serviço que s. s 
p re s ta rá  ao m u n i c i p i o . . .

I n d a i a t u b a . — Seguio, no dia 28 do 
proxim o passado mez, pa ra  es ta  villa o 
d r .  Alcino Braga, como inspec to r  sanita  
rio .

P arec e  que  a febre  ali tem declinado  
b a s t a n t e . . .

K u a  d a  P a l m a . — Têm causado g r a 
ves trans to rn o s  ao transito  de ve h ícu lo s  
os concertos  que  a cam ara  m u n ic ipa l  têm 
feito u l t im am en te  na rua da Palm a.

Os co nduc to res  de carroças  duplicam  
os an im aes  afim de v encer  as diííiculda- 
des que  a ru a  offerece .

Não seria  bom que a c a m a r a  u l t im asse  
aquelles  concer tos  ?

O v i g á r i o .  — Q u eixaram -n os  que  o 
vigário Oger cobrou por um a licença para 
casam ento  fóra da parochia  a in s ig n ifi
cante  som m a de 25$000.

Nós, que  já o co nhecem os ,  a c o n s e 
lham os, por  nossa vez, ao queixoso :

Queixe-se ao B i s p o . . .
S u i c i d i o  d ’u m  d o i d o . — Um indivi

duo d ’uns q u a re n ta  an n o s  de idade foi 
s e n ta r - s e  n ’um dos dias do mez passado , 
á ta rde ,  na sala do rez-do-chão d ’um bo 
tequim  da rua  de Notre  D am e-L orele ,  em 
Paris ,  e, ba tendo  v igo ro sam ente  com a 
sua bengala  na  m esa ,  pediu  que  lhe  l e 
vassem  café.

Bem que o cliente  t ivesse um aspecto 
ex travagan te  e se ex p rim isse  com uma 
certa  incoherenc ia ,  se rv i ram - lh e  o café 
pedido, ficando, todavia , ura creado do 
es tabe lec im en to  não muito longe delle 
para o o b se rv a r .

O indiv iduo em  q uestão  depois  de to 
mar o café, e sc rev eu  rap id a m e n te  com 
um lapis a lgum as palavras n ’um bocado 
de papel,  e depois t i rando d ’um bolso

um a g ran d e  faca de cosinha ,  cravou-a no 
peito, até o cabo, an tes  que fosse p o ss i 
vel im pedil-o .

O desditoso cahiu como q ue  fu lm inado , 
e a lguns m om entos  depois  ex halava  o u l
timo susp iro ,  a despe i to  de todos os cui 
dados que  lhe pres tou  um medico c h a m a 
do a toda a pressa.

O com m issario  de policia do bairro, 
inform ado do occorrido , a p re se n to u -se  a 
fazer as consta tações  hab i tuaes .  Nos bol
sos do suicida não se en co n tro u  docu
m ento algum  que es tab e le ce sse  a sua 
iden tidade.  Apenas,  no papel que  elle 
havia escrip to  an tes  de se m a tar ,  se lia 
o segu in te  :

« A cam inho para  a e te rn id ad e  e sem 
pezar algum. Vou ver a lua a um m etro  
de distancia ,  já que  me neg aram  um e m 
prést im o de tres  francos. »

J a p â o .—O serviço  postal do Japão  é 
dos mais bem  organisados  que  se c o n h e 
cem e ha muitos an nos  que elle form a 
parte da União Postal U n iversa l ,  e s ta n 
do es tabe lec ido o gyro postal  e as Cai
xas E conom icas  postaes,  a qu e  d ia r ia 
m ente  co n co rrem ,  desde  a mais hum ilde  

'c read a  e o mais pob re  ca r reg a d o r  a té  ao 
filho do rico, para p re v e n i r  o fu turo ,  indo 
d e p o h i a r a s  mais insign if ican tes  q uan t ias ,  
produeto das suas c o n s ta n te s  econom ias* 

O n u m ero  de rep a r t iç ões  e ca ixas pos
taes do Im pér io  e ra  em 31 de Março de 
1897 de 4 .270 , co m p reh en d id as  neste  
n u m ero  as ag enc ias  p o s tae s  que  o go
verno tem estabe lec ido  na C hina e na 
Coréa ; sendo de 43.122 o n u m e ro  de 
em pregados,  em sua m aioria  be m  p r e p a 
rados para o bom  d e sem p e n h o  de suas 
funeções na escola theor ico -p ra t ica  de 
Correios o Teleg raphos  de Tokio.

Elevou-se a 385 .213.847 o n u m e ro  de 
cartas  e b ilhe tes  postaes  no an u o  econo- 
mico de 1896-1897.

O nu m ero  de cartas  expedidas  pa ra  o 
ex lrange iro  foi de 1.528.176 e o das r e 
cebidas de 1.431.400.

O serviços dos te legraphos ó aggrega- 
do ao dos Correios.

A ex tensão  das l inhas te legraphicas  
te r re s t re s  são 18.503 kilom etros  e a dos 
fios de 60.493. As l inhas  su b m a rin as  sub- 
í luviaes são de 480 milhas m a ri t im as ,e  li
gam o Japão  á China, á Coréa e á Russia .

Foram  expedidos  10.857.653 te leg ram - 
mas in te rno s  e 120.500 in te rn ac io n aes .

A ex tensão  dos fios te lephon icos  são 
10.005 k i lom etros .

As es tradas  de ferro  em trafico têm a 
ex tensão  de 4.854 k i lom etros .

Existem  10 com panh ias  de bonds m o
vidos a sangu e  e a e lec tr ic idade com a 
ex tensão  de 160 k i lom etros .

A rece i ta  total das es tradas  de ferro do 
Japão no anno  econom ico de 1895-1897 
e levou-se  a 6.273.652 yens e a d e sp esa  a 
3 .815.663 yens, h a vend o  portan to ,  o b e 
neficio liquido de 4.458.969 yens,  o qu e r  
d izer  que as despesas  de trafico das e s 
tradas de ferro  no Japão  não chegam  á 
m e tade  da rece i ta .

O preço das passagens  nas es tradas  de 
ferro  japonezas  é muito in fer ior  ao que 
se paga na Republica A rgentina,  nos Es 
tados-Unidos,  na l l e s p a n h a  e na F ran ça  
para eguaes  classes e distancias.

R e c o lh im e n to  d e  n o t a s .— Extra-  
liimos da P latéa  de hon tem  :

Foi p rorogado até 31 de Dezem bro  do 
c o rren te  an no  o prazo para o reco lh i 
m ento ,  sem  desconto ,  de notas do g o v e r 
no e b i lhe tes  de em issão banca r ia  era 
sua  to talidade, a s a b e r :

Notas do thesou ro  Federal  de réis 
5Ü0$009 da 5a, de 2Ü0$000 e de 50$000 
da 6a e de 20$000 da 7a es tam pa .  B i lh e 
tes dos bancos  :

Credito P o p u la r  do Brazil,  Em issor  do 
Norte, Estados Unidos do Brazil,  Em issor  
da .Bahia ,  E m issor  de P e rn am b u co ,  E m is
sor do Sul, União de S. Paulo, Nacional 
do Brazil, Banco do Brazil,  nova e m is 
são, R epub l ica  dos Estados Unidos do 
Brazil  o Republica do Brazil.

O BOI
(DAS TROVAS)

Que triste sorte  a  do boi 
No poste  do m atadouro :
S en te  a t ra v e s sa r - lh e  o couro 
A faca do carn iceiro  ;
Depois a  ponta do ferro 
T raspassa -lhe  o coração,
Jo r ra  o sangu e  em  borbotão,
Solta o sopro derradeiro  ;
Mas in d a  assim eu invejo 
Do m esqu inho bruto a  sor te  : 
R a s g a m - lh e  as ca rn es  e  a  m orte  
Vae findar o p a dece r  ;
Não sabe ,  não tem  consciência  
Do proprio an iqu il lam ento ,
Não soffre no p a ssam en to  
A ideia de m orrer  ;
Mas eu  que tenho razão,
Que penso, calculo e sei,
Quanto m ais  não sofírerei 
Que o m isero  ir racional ?
E u  que deixo tan tos  en tes  
A’ quem  amo com te rn u ra ,
Que tan to  almejo a  doçura 
D a v id in h a  co njugal ? . . .
A i ! de m im  l e não são m u ro s  
Que m e  p rend em , não são laços 
Que ass im — ligando m eus  braços 
Não m e  d e ix am  d e f e n d e r - m e . . .  
Oh I não são ! tam b em  não  é 
O hom em  que vem  arm ado 
Com seu  cutello  acerado 
A crua m orte  t r a z e r -m e .
O que m e  prend e  no poste ,
Me d e ix a  sem  m ovim ento  
A espera  do passam ento  
E ’ a  m a ld i ta  ca ipóra  :
— O boi t em  o carn ice iro  ;
E u  tenho  a  m in h a  in im ig a ,
U m a p u s t’la qu e  m e  obriga 
Sen tir  a  m orte  a  toda  hora  1

Secção Livre
A o  p u b lic o

O abaixo ass ignado  declara ,  p a ra  os d e 
vidos effeitos, q ue  sua  res idenc ia  hab itua l  
continúa  a  se r  n e s ta  c idade,  não tendo j a 
m ais  t ransferido p a ra  S. Pau lo  o seu  d o 
micilio, como se  quiz propa lar .  O facto 
de suas  irm ãs  h a v e re m  transferido o seu  
domicilio pa ra  S. Paulo, e do abaixo a s 
signado passa r  em  S. Pau lo  a lg u m  tem po, 
não au torisa  a  n ing uém  concluir  m udan  
ça, que o dec la ran te  não a c c e i t a ; nem  
tenciona por em quau to  a  fazer  qua lquer  
mudança.  Continúa a res id ir  n e s ta  cida 
de á  rua  da  P a lm a  n. 66.

Ytú ,  25 de Maio de 1899.
O c t a v ia n o  P e r e i r a  M e n d e s .

A v is o  C o m m e r c ia l
Peço á todos os freguezes  qu e  a inda  

não l iqu id aram  as suas co n tas ,  o favor 
de o faze rem  no  prazo o mais  b rev e  pos
sivel ; e co m m u m c o - lh es  mais  qu e  as 
vendas  do m eu  e s tab e lec im en to  co m m e r 
cial só serão  feitas a  d in h e ir o  á  v is ta .

Y tú, 8 de Março de 1899.
J o a q u i m  V i c t o r i n o  d e  T o l e d o .

A o s  L a d in o s
Que alguns fazendeiros  não façam o 

cam inho  da cidade por  não q u e re re m ,  
estão no seu  d i r e i t o ; porém , não fazerem , 
allegando não oc cupa re m , e occupando,  
ó u r a . . .  deb ique  aos co n tr ib u in tes .

Um co n trib u in te .
A o  p u b lic o

O abaixo ass ignado part ic ipa  ao p u b l i 
co que concer ta  sanfona e v ira  ré ta  e se- 
mitonada. R ua da M isericordia, na e n t r a 
da da cidade.

IVatale C a ro ta ,



A Cidade de Ytu
C asa  á venda

Vende-se a casa  sob ns .  42  e 44, sita 
á ru a  de SanLA nna , nes ta  cidade,  p o r . . .  
1:200$ 000.

T ra ta-se  com a p ropr ie tá r ia  d. izabel 
de Carvalho Campos, no Collegio do Pa; 
trocinio.

Casa á venda
P o r  motivo de m ud ança  pa ra  ou tra  lo

calidade do Estado vende se um a casa na 
t ravessa  Municipal,  e sq u in a  da rua  de 
San ta  Rita. A casa é toda co nstru íd a  de 
novo e es tá  em bonito  logar. Para in fo r 
m ações  os p re te n d en te s  poderão  se d i r i 
g ir  á p ropr ie tá r ia ,  q ue  res ide  na m esm a 
casa.

Id a  Z a m b o n i.

Encon tra  se no a rm azém  de F e rn an d o  
Dias Ferraz .

Largo do Carmo
Â tte n ç ã o
L iq u id a ç ã o  fin a l

O abaixo assignado, tendo resolvido li
q u idar  o seu a rm azém  de seccos, m olh a
dos louças, etc . vem, por meio deste ,  cha 
m ar  a â ttenção  do publico em geral,  que 
es tá  v en dendo  tudo por preços ba ra t íss i
mos.

Ao m esm o tem po declara que  si h o u 
v e r  que m  com prar ,  faz pelo custo das 
facturas.

Ytú, 27 de Abril de 1899.
A n e s i o  d e  V a s c o n c e l l o s .

C asa  á vencia
P or  3:200$000 vende-se a casa n.  92 

da rua  da Palm a.
Quem p re te n d e r  dir i ja  se ao seu p ro 

pr ietário  á rua  Direita n. 51
A u q u s to  G u sm ã o .

FABRICA DE PAPEL 
” SALTO”

P r e c i s a - s e  d e  m u lh e r e s  p ara  
c o n ta r  e  d o b r a r  p a p e l.

S e r v iç o  l im p o  e  fa c il.
P A G A -S E  BEM
V illa  do Salto

C artõ e s  de visita
P o r  preços ba ra tíss im os  

aprom p ta -se  com  brev idade  
nesta offíc ina.

C al de Sorocaba
No arm ezem  de João Baptista  Galvão, 

ao largo do Patroc ínio ,  encon tra -se  su 
perio r  cal de Sorocaba a 2$400 a sacca, 
que  é dupla.

Este  cal é p ropr io  para caiação de 
casas.

Editaes
O Doutor A lexandre  Telles de Menezes 

Ju n io r ,  Juiz de Direito desta  comarca 
do Ja h ú  etc.
Faço saber  aos que  o p resen te  edital 

v i rem , que por parte de João  Baptista de 
Vasconcellos me foi a p re se n tad a  a pe t i
ção do teor seguin te  ; Exmo. Sr, Dr. Juiz 
de Direito João Baptista de Vasconcellos, 
na acção que contendo  com Joaqu iraPere i-  
r a  de Almeida,foi por es te  ou por  ou trem ,

abusando  de p o d e res ,req u er id o  um  pro tes 
to, não com o fim de g a ra n t i r  d ireitos 
mas cora intuitos malévolos e pérf idos ,le‘ 
vando em m ira  p re jud icar  os créditos do 
supplican te  por desafle ições,  não do sup- 
plicante e sim pelas relações e dependen-  
cias do supplican te  com te rce iro s ,  que  
nada têm com a a rção  porém , esse ,  habi 
tuado no exercic io  da profissão a d e fe n 
d e r  direitos por meio de insultos e in ju 
rias,  s em p re  com au th o r i ta r ism o ,  não 
pe rdendo  vasa para aggred ir ,  fazendo o 
agora na pessoa do supp lican te  : e como 
sem elh an te  protes to  só envolve  in ju r ias  
e fa ls idades,  q u e r  o supplican te  con tra  
p ro tes tar ,  an tepon do  ás in jurias  a v e rd a 
de de seu passado que não dá d ire i to  á 
qualificar se ” de p rec ed en tes  i r re g u la re s” 
a q uem , como o supplican te ,  que  de s im 
ples te leg raph is ta  que  era  chegou a posi
ção de chefe do trafego da Via F e r rea  
I tu an a ,  deixando-o para collocar-se na 
im portan te  casa com m ercia l  de Prado  
Chaves & Com panhia,  donde se re t i rou 
por moléstia ,  p rocu rando  a lavoura de 
preferencia  onde se acha,  gozando s e m 
pre da in te ira  confiança de seus super io 
res como é publico e notorio  ; uão é para 
o supplicado a quem  não conhece  p r e 
ten d er  com o protes to  fazei o d e sm ere  
ce r  no conceito  dos h om ens  sensatos  e 
honestos,  pela razão de não co n se n t i r  na 
ex torsão que se lhe p re te n de  fazer e d e 
fender-se  do conto do vigário que lhe 
im p in g i ram —um a cousa vendida ,  que 
não está l iqu ida—furtando  se o venden -  
dor de ped ir  o pagam ento ,  v indo um ter 
ceiro que  em tudo es tá  se rv indo  de in s 
trum en to  até para outros in ju r ia rem . O 
supplicante  em  boa fé, fez an te r io rm en te  
transação  de uns con trac tos  de p e n h o r  e 
h yp o theca , transfe rin do-os  a T heophilo  de 
Sam paio  F erraz ,  que os adquir io  leg iti
m am ente  no  en tre tan to  pede se a i j n r  
mação dos devedores  a não pagarem , 
aconselhando-os  a que  es tavam  no d i re i 
to de não o fazer, au fe r in d o -se  desse 
conse lho , a titulo de serv iços ,  a lgum as 
cen tenas .N ão  é serio . O supp lican te  cons- 
cio do*s seus direitos,  confiante na ju s t i 
ça daqui que  é rec ta  e cega, e não foi 
t ransfo rm ada  como se vio nos ser tões ,  
em balcão, onde de p re fe ren c ia  bebia o 
rico, onde d ireito  e ju s t iça  só a elle a s 
sistia, onde a im p ru d ên c ia ,  o cynism o e 
o descaro  e ra  le i ;  q u e r  co n trap ro te s ta r  
responsab il isan do  a quem  de d ire i to  por 
perdas  e dam nos qu e  possam provir ,  d i
gnando  se V. Exce llencia  m an d ar  tom ar 
por term o o que re q u e r ,  m andan do  publi- 
cal-o não só no jo rnal  desta  cidade como 
tam bem  nos da capital, afim de produzir  
os eííeitos de direito .  P ede deferim ento  
e juncção  aos au tos.  E. R. M. Jah ú ,  15 
de Maio de 1899. O advogado I .  Villela 
— Despacho Defendo. J a h ú ,  15—5 —99. T. 
de Menezes. T erm o de co n tra  p ro tes to  — 
Aos 15 dias do mez de Maio de 1899, nes 
ta cidade do Ja h ú  em  meu carto rio  c o m 
p a re ceu  o advogado Doutor I r in e u  Villel- 
la como p ro cu rad o r  de João Baptista de 
Vasconcellos e disse p e ra n te  as te s te m u 
nhas  abaixo que ,  tendo Joaqu im  P ere ira  
de Almeida, ou alguem  por elle,  a p re s e n 
tado neste  juizo um protesto re fe ren te  a 
t ransação de uns contrac tos  de p e n h o r  e 
hypotheca  que leg it im am ente  transferio  
sem dólo nem má fé , en vo lvendo  no 
m esm o pro tes to  in ju r ia s  e offensas, p ro 
cu rando  ab a la r  cred i to  do supplican te ,  
co n tra  pro tes to  como de facto e de d ire i 
to contra  pro tes tado  tem pa ra  h a v e r  de 
Joaqu im  P e re i r a  de Almeida todo o dam 
no ou preju izo  que  lhe possa ad v ir  do 
m esm o protesto e para que o dito Joa 
quim P e re ira  de A lm eida  não possa de s .  
de já p roced er  de m á fé pondo em nom e 
de terce iros  o que  possa possu ir  ou pos 
sua desde  já c o n t ra -p ro te s ta ,  sa lvag uar
dando os seus os direitos e acções do 
supplican te .  De como assim disse dou 
fé e lavre i esto term o que ass igna  com as 
te s te m u n h as  abaixo. Eu, Gustavo CorrêB

Leite Moraes, escr ivão  o esc rev i .  J .  Vil
lela— Victor Curvello de Avilla S a n to s— 
Antonio Nardy. E para qu e  ch egue  ao 
co n h ec im en to  de todos m andei pa ssa r  o 
p re sen te  que  será  aííixado no logar do 
costum e e publicado pela im p ren sa .  Dado 
e passado nesta  cidade do Jah ú ,  em 15 de 
Maio de 1899. Eu, Victor Curvêllo  de 
Avilla Santos ,¡a judan te  ju ram e n tad o ,o  e s 
crevi.  Eu,  Gustavo C orrêa  Leite Moraes, 
escrivão , o subscrev i .  A lexa ndre  Telles 
de Menezes Ju n io r . (Estava de v idam ente  
sellado). Nada mais e dou fé. J a h ú  era  
ut retro .TE u,  Gustavo C orrêa  Leite  Mo
raes ,  escrivão,  su bscrev i ,  conferi  e as_ 
signo, Gustavo Corrêa Leite Moraes.

O Doutor A lexandre  Telles  de Menezes
Ju n io r ,  Ju iz  de Direito d es ta  com arca
do Ja h ú  etc.
Faço sab e r  aos que  o p re sen te  edital v i

rem  ou delle noticia t iverem  que por  parte  
dej Joaqu im  P e re i ra  de Almeida me foi 
a p re se n tad a  a petição do teor seg u in te :  
Exmo. sr. Dr. Ju iz  de Direito . Diz Joaqu im  
P e re i ra  de Almeida por seu p ro cu ra do r  ad 
vogado abaixo ass ignado, confo rm e os 
poderes  da p rocuração  nos au tos,  que 
aos v in te  do mez de Março do co rren te  
an no  p ropu zera  n e s te  Juizo um a acção 
d ecend iar ia  co n tra  João Baptis ta  de Vas
concellos, lav rador res iden te  nesta  co 
m arca  pa ra  compelli l-o  jud ic ia lm e n te  ao 
p agam ento  e in tegra l  solução de um a 
obrigação por si m e sm o assum ida  e c o n s 
tan te  de um a le t tra  de te r ra  do va lo r  de 
t reze contos t rezen tos  e t r in ta  trez  mil 
trezen tos  e q u a re n ta  ré is  (13:333$340) 
ju ro s  e custas  e qu e  acceitou  em  4 de 
J an e i ro  de 1898 cora venc im en to  em  4 
do m esm o mez do c o r re n te  an no  ; mas, 
co nvencido  o supp lican te  de q ue  o d e 
vedor, por seus p rec ed en te s  e i r reg u la r  
conducla ,  e ra  capaz de m a ch in a r  meios 
a inda os mais indecorosos ,  para  f rauda r  
a execução  da divida, na m esm a  petição 
inicial,  co nstan te  da cert idão  v e rb u m  ad 
v e rb u m  de n. 1, p ro te s ta ra  contra  a ce s 
são, t r an s fe renc ia ,  ou a l ienação pof  t i
tulo g ra tu i to  ou onero so  que v iesse a 
fazer de tres  titulos c red i to r ios  constitu i-  
dos em  seu  favor p o rM o n tu n h a l  Michele, 
Maseti A lexandre ,  Mansini Luiz, Paschoa- 
l ine Giovanni, Paschoaliu  Angelo e suas 
m ulh eres  P ach era  Regin i ,  Regi Pache- 
r ine  e P ez e ra ta  Amalia, garantidos  c o m a  
hypotheca  especial  e p e n h o r  agrícola no 
va lor  de 15:604$000, un icos  bens  qu e  o 
supplicado possuia  e que ,  a t le n ta  a des- 
valorisação da propr ied ade ,  m otivada pela 
cr ise  ac tual mal dava pa ra  a solução da 
divida a ju izada e pa ra  q ue  te rce iro s  não 
a llegassem  fu tu ra m e n te  b o a fé  ou ig n o râ n 
cia, r e q u e re ra  mais o supplican te  foss 
seu  pro tes to  tomado por term o e publi 
cado pela im p ren sa  local o que  tudo fôra 
feito como prova a certidão n u m e ro  um 
citada. Apezar, po rem , de ter  sido citado 
do in te iro  teor  do protes to  e de se r  elle 
publicado pela im p ren sa ,  o supplicado não 
t rem e n do  an te  a responsab il idade  da mais 
im p u d en te  im m ora l idade ,  com o maior 
cynism o e descaro  fôra fu r t iv am e n te  a 
com arca  de  Ytú deste  Estado, onde, j u s 
tificando os receios  e p rev isões  do sup 
plicante,  transfer io  por e sc r ip tu ra  pub li
ca de 28 de Março deste  anno ,  isto é, 8 
dias depois da in t im ação  e publicação do 
protes to ,  os m encionados  créd itos,  fazen 
do as n ecessá ria s  av erbaçõ es  p e ra n te  o 
official do Regis tro  desta  com arca,  con 
forme consta tam  as certidões  jun ta s  sob 
ns. 2, 3 e 4. O cess ionário  que pres tou- 
se a en ca m p ar  essa  f raude é tio do sup 
plicado e assigna-se Theophilo  de Sam 
paio Ferraz .  D urante  o tem po que resi 
diu n e s ta  com arca,  viveu sem p re  atolado 
no vicio do jogo, m an ten d o  e costeando 
um  es tabe lec im en to  des t inado  a ex ten  
del-o e au gm en ta l-o ,  m esm o a custa  do 
sacrifício da ju v en tu d e  incauta .  Provo 
cando en o rm e  grita esse  an tro  de disso 
lução m oral,  in te rve io ,  em consequen c ia ,  
o poder m unicipal com m edidas  de seve

ra re p re h e n s ã o .  Advindo-lhe dahi um  
ce rto  re s f r iam e n to  na arag em  da fortuna ,  
o ce ss ionário  reso lveu  m udar-se  para  
Ytú, onde confo rm e ó publico  e noto rio ,  
co n tinúa ,  com a m aior ass idu idade,  b u s 
cando ao devedo r  do panno  verde  as i m 
p ressões  qu e  não lhe  pode traze r  o u tra  
o rdem  de m is te r .  Mas, o qu e  é certo  é 
q u e  o cess ioná rio  re fe r ido  n e n h u m  meio 
possuia para  sub ro g a r-se  nos  d ire i tos  do 
supplicado, pois a  ca rênc ia  de recu rsos  
p ecuniários  que  soífre é ev id en te  e p u 
blica e no toria ,  A cessão por tan to  dos ti
tulos c red itorios ,  feita fu r t iv am e n te  em 
Ytú em data  pos te r io r  do p ro tes to  e a um 
tio desp rov ido  de meios e rec u rso s  ó e v i 
d e n te m e n te  s im ulada,  phan tas t ica  e co n
sum ada no d es id e ra tum  f ra udu le n to  de 
bur la r-se  fu tu ra m e n te  a ex ecução  da d i
vida aju izada .

Para que  p o rém  essa  l igeireza torpissi-  
ma, nunca  possa lezar  os d ire i tos  do 
supplican te ,  p ro tes ta  e s te  de novo em 
resalva dos m esm os co n tra  a cessão  effe- 
c tuada,  de modo a fazer re c a h i r  a penho 
ra co n tra  qu em  in d e b i ta m e n le  e de má 
fé a d q u ir i r  taes créd i tos  ou contra  os 
seus cess ionários  tudo como p e rm it te  o 
artigo  494 do R eg. 737 de 25  de N o v e m 
bro de 1850, r e q u e r  a V. Exa. q a e  to 
mado seu p ro tes to  por  te rm o ,  d igne  se 
m an d a r  publical-o no D iario  Official do 
Estado e em q u a lq u e r  im pren sa  da c idade 
de Ytú e in t im ar  os d evedo res  dos c r é 
ditos referidos  cujos nom es  foram  in d i 
cados pa ra  os não pagar  ao cess ionário  
s im ulado T heophilo  de Sam paio  Ferraz ,  
sob p ena  de, se o fizerem, co n t in u a rem  
na obrigação assum ida ,  tal como se 
lal pagam en to  n u n ca  h o u v essem  feito. 
Nestes te rm os  P .  d e fe r im en to — E — R. M. 
J a h ú ,  2 de Maio de 1899. O p ro cu ra d o r  
advogado Affonso Fraga .  D e sp ach o — D e
ferido J a h ú ,  2 — 5— 99. F. de M enezes 
— T erm o de p ro tes to — Aos 2  de Maio de 
1899 nesta  cidade do J ah ú ,  em m eu car  
torio , co m p arec eu  o advogado Doutor 
Affonso F raga  como p ro cu rad o r  de J o a 
qu im  P e re i ra  de Almeida e disse que na 
form a de sua petição  pro tes tav a  con tra  a 
cessão ou t ran s fe ren c ia  feita pelo réo 
João Baptis ta de Vasconcellos ,  de dous 
créd itos  a T heophilo  de Sam paio  F e rraz ,  
visto se r  dita  cessão  s im ulada,  e realisa- 
da após a p ropo si tu ra  da acção e p ro tes to  
judicial pa ra  o fim de írau da r-se  a e x e 
cução da divida aju izada. De como assim 
disse dou fé e m e  pedio lav rasse  o p re  
sen te  term o que ,  lido, achou  confo rm e 
e ass igna  com as te s te m u n h a s  abaixo.  
Eu, Gustavo Corrêa Leite M oraes, e sc r i 
vão o e screv i .  Affonso F rag a— Victor 
Curvêllo de Avila Sa*ntos —Joaqu im  Feli- 
ciano da Costa.

E para  que  ch eg u e  ao co nhec im en to  
de todos m andei  passar  o p re se n te  que  
será  aííixado no logar do costum e e p u 
blicado pela im pren sa .  Dado e passado 
nesta  cidade do Jah ú ,  em  5 de Maio de 
1899. Eu, Victor Curvêllo deAvila San tos ,  
a ju d an te  ju ram e n ta d o ,  o escrev i.  E eu 
Gustavo Corrêa Leite Moraes, escrivão,  
su b sc rev i .  A lexandre  Telles de Menezes 
J u n io r , (E s tav a  sellado). Nada mais  e dou 
fé. J a h ú  era  ul re t ro .  Eu, Gustavo Cor
rêa  Leite Moraes, escrivão,  su bscrev i ,  
conferi e dou fé. Gustavo Corrêa Leite 
Moraes.

Annuncios
G uarda-sol

P erde u  se segunda-fe ira  u lt im a um 
guarda-so l de panno verde.

P ed e-se  a quem  o achou  o obséquio  
de en trega l-o  era casa do sr. Joaqu im  da 
Cunha,  á rua  da Palma.

Tecelões
Na fabrica de tecidos de P e re i ra  Men 

des & Cia, no Salto de Ytú, p re c isa -s e  do 
bons tecelões.



A Cidade de Yin
A N I M A E S

Na fazenda «Vassourai», deste  m u n ic i 
pio, v e n d e - s e  um burr ico  e a lg uns  pol 
dros .

P a ra  t r a ta r  n es ta  cidade com Franc isco  
P e re ira  M endes Neto.

VINHOS
O abaixo ass ignado , que  acaba de ch e 

ga r  da Europa, partic ipa aos srs.  negoci
an tes  e ao publico em gera l  que  trouxe 
comsigo um a grand e  part ida  de vinho 
especial para m esa,  que  v ende  em q u in 
tos, ou já  en garra fado .

P ara  t r a ta r— rua de S. F ranc isco  n. 1.
J o ã o  L o u r e n ç o  d o s  S a n to s .

Agua de Cmmbú
Recebida  d irec tam en le  vende sc esta 

ag ua  especial  para o estom ago, em caixa, 
duzia e garrafas ,  por preço sem  compe 
tidor, no a rm azém  de

J o a q u im  D ia s  G a lv à o  
RUA DO COMMERCIO— YTU’

Cachorro perdigueiro
D esappareceu  da estação desta  cidade 

um  cachorro  pe rd igue iro ,  ha 20 dias 
mais ou m enos .  Os signaes são : pintado 
de b ran co  e v inagre ,  3 annos de edade, 
capão e acode pelo no m e  de D iam ante .  
Gralifica-se a quem  o e n t re g a r  ou d e r  no 
ticias certas  do pa rade iro  do m esm o. In-, 
form ações  no largo do P a troc ín io  n. 68, 
com José  Felix  de Oliveira.

Algodão em caroço
A. J. da Fonseca c o m m u n ic a  aos Benefic iadores de 

algodão que e n ca rre  ga-se de m a n d a r  v i r  dos Estados  
Unidos da A m e r ica  do Norte  descaroçadores de algodão, 
dos m elho res  fab r ican tes  e com q u a lq u e r  n u m e ro  de 
serras, pelos preços dos cathalogos, cob rando  de com m is -  
são dez p o r  cento (1 0  d.) sobre o custo total.

P a ra  t r a ta r  com o m esm o em S o ro c a b a -F a b r ic a  de 
F iação  e Tec idos-N . S. da Ponte.

6IMB0M’
Nesta aprazivel p r a ia —s e m  d u v id a  a  m e lh o r  d o  B r a z il—alu g a m -se  ch a 

le t s  a preços raodicos, por  an n o  e por  mez.
O novo H o te l é de p r im e i ra  o rdem , igual aos m e lh o res  das praias  euro- póas .
Todos os edilicios e ruas  são ¡Iluminados a lu z  e lé c tr ic a .
E sp lendidos  passeios nas praias  v is inhas  e raattas dos a r red o re s .
No c a s s in o  todas as noites  toca um a esp len d ida  o rc h e s t ra ,  com posta  de e s 

co lh idos  p ro fesso res .
As co m m unicações  cora San tos  são feitas por oito t r e n s  diarios com c o r r e s p o n 

denc ias  cora os de S. Pau lo .
A  jp ra ia  d o  G u a ru já  é  s o b r e tu d o  a c o n s e lh a d a  p e lo s  m é d ic o s  á s  p e s s o a s  d e b i l i ta d a s  e  c o n v a le s c e n t e s .
Os pedidos devera se r  dirigidos ao g e re n te  da Co n p i n h i a  B alnear ia ,  G u a r u já

Pharmacia São Sebastião
SOUZA & COMPANHIA

Participara ao publico desta  cidade que  fizeram ad quir ição  desta  bem m on tada  
Pharm acia  add íc ion ando-lhe  um poderoso so r t im en to  de p roductos  ch im icos  e 
pha rm aceu ticos  r e c e n tem e n te  chegado de S. Paulo. Acha-se s i tuada no pon to  mais 
cen tra l  da cidade (Largo da Matriz, an tiga  pha rm ac ia  Carlos Bazilio) d ispondo  de 
vasto laboratorio a cargo do socio I r in éo  Augusto de Souza, já b a stan te  co nhec ido  
nesta  cidade pela p rom plidão e cuidado em pregad os  na confecção das p resc r ip çõ e s .  
Esta pha rm acia  recom raenda-se  a inda por mais um poderos íss im o motivo : — Nas 
condições em que a com pra  foi e ífec tuada os p ropr ie tá rio s  estão habili tados á fo r
n e ce r  os m edicam entos  por preços b a stan te  reduz idos .  E sp eram , por tan to ,  c o n t i 
n u a r  a m e re ce r  a confiança do publico a  qu em  d esd e  já p ro tes ta  g ra t idão .

Padaria Sáltense
H en r iqu e  Angelini partic ipa ao bom povo do Salto que obrigado  por q u es tõ es  d e  

capricho mudou a sua padaria para  a rua  15 de N ovem bro ,  no p red io  em  qu e  está  
installado o a rm azém  de seu irm ão Luiz Angelini,  e onde funcc ionou  a an tiga  p a 
daria  do sr. Antonio BreftUa.

Alem de pães de todas as qua lidades  e tam anho s  tam bera fabr ica  biscoutos  finos, 
bolachas e tudo o que é co n c e rn e n te  á padaria, pelos preços  que  o povo sa l tense  
já co nhece  e com a sinceridade*com qu e  se m pre  o servio.

Para  m aior  commodo do publico no arraazem  do sr. Luiz Trevis io l i ,  á ru a  do 
Porto ,  unido á casa em qu e  t raba lhou  a padaria , ha d ia r ia m en te  um  deposito  não 
só de pães como de biscoutos e bolachas.

E spera ,  pois, m e rece r  a con tinuação  da boa freguezia  que  s em p re  teve.

H en riq u e  A nge lin i .
SALTO

Communico aos meus amigos e freguezes e ao publico que se acha à testa de minha Pharm acia um habil e dedicado pharmaceutico,'digno de toda a confiança.Declaro mais que minha Pharmacia achar-se-ã à disposição . de todos aquelles que me queiram honrar com sua protecção, garantindo que nos acharão sempre promptõs para lhes aftender, tanto de dia como à qualquer hora da noute.
pn.Ecos' m

João José de Andrade.LOJA DO T O L E D O
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Oiproprietario deste estabelecim ento convida os seus amigos, freguezes e ao publico em g e ra l  a fazerem  um a visita á LOJA DO TOLEDO para  assim deperto  poderem, avaliar  o collossal sortim ento  que acaba de receber, e que, devido ás magnificas condições das suas compras que foram feitas nas prin- cipaes casa im portadoras  do Rio de Jane iro , poderá  vender
A‘ Preços Baratíssimos

C o m p le to  sort im ento  de Fazendas, A rm arinho , C hapéos,  
M o d a s  eM ach in as  de Costura.

Joaquim  Victorixio de Toledo
YTU’-108-RUA DO COMMERCIO-108-YTU’VAO SE VENDE A’ PRAZO
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